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Trata-se de pedido encaminhado pela Comissão de Orçamento, Finanças,
Tributação ê lnfraestrutura, à Procuradora Jurídica desta Casa Legislativa, para que seja
emrtido parecer técnico-jurídaco acerca do Projeto de Lei ne 4.599/2022, que "Autoriza
Abertura de Créditos Adicionais Especiais no valor de R$ 26.í 11,04 (Vinte e Seis Mil e
Cento e Onze Reais e Quatro Centavos) no Orçamento Vigente", de autoria do Poder
Executivo.

Os motivos apresentados constam na minuta de lei em anexo.

É o brevíssimo relato, passa-se a fundamentar.

Preliminarmente, no que tange à iniciativa para deflagrar o processo legislativo,
está corretamente exercida, pois pertence ao Poder Executivo a competência privativa
para iniciá-lo, conforme dispõe o art. 165, inciso lll da Constituição Federal de í988: ÁrÍ.
165.Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: lll - os orçamentos anuais.

Em relaçâo à matéria orçamentária, o aÍl. 41, inciso ll e art.43, §1s, inciso ll, da Lei
Federal ne 4.32O, de 17 de março de 1964, que "estatui normas gêrais de direito financeiro
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal", dispóem.

Art.40. São créditos adicionais, as autorizaçÕes de despesa
náo computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de
OrÇâmento.
Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
l- suplementares, os destinados a reforço de dotaçáo
orçamentária;
ll - especiais, os destinados a despesas para as quais não
haja dotação orçamentária espêcífica.
lll - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e
imprevistas, em caso de guerra, comoçâo intestina ou
calamidade pública.

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serâo
autorizados por lei e abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e
especiais depende da existência de recursos disponíveis
para ocorrer a despêsa e sêrá precedida de exposição
justificativa.
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§'le Consideram-sê recursos para o Íim deste artigo,
desde que não comprometidos:
| - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior,
ll - os provenientes de excesso de arrecadação;
()
§ 3e Entende-se por excesso de arrecadação, para os Íins
deste aÉigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas
mês a mês entre a arrecadâção prevista e a realizada,
considerando-se, ainda, a tendência do exercício.
§ 4e Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes
de excesso de arrecadação, deduzir-se-á a importância dos
créditos extraordinários abertos no exercício.
Art. 44. Os creditos extraordinários seráo abertos por decreto
do Poder Executivo, que deles dará imediato conhecimento
ao Poder Legislativo.
Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao
exercicio financeiro em que forem abertos, salvo expressa
disposição legal em contrário, quanto aos especiais e
extraordinários. (... ) (Grifo inserido)

E preciso mencionar, que a Lêi Municipal nq 3.978, de 30 de novembro de 2021 que
"dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2022" (LDO),
expõe:

Seção lV
Das AlteraçÕes da Lei OrÇamentária

Art. 26. A abertura de créditos suplementares e especiats
dependerá da êxistência de recursos disponÍveis para a
despesa, nos termos da Lei Federal ne 4.320/1964.

§ 1e A apuraçáo do excesso de arrecadaçâo para fins de
abertura de créditos adicionais será realizada por Íonte de
rêcursos, conÍorme exigência contida no art.8e, parágrafo
único, da Lei Complementar ne'101/2000.

§ 2s Os recursos alocados na Lei Orçamentária para
pagamento de precatórios ou de requisiçÕes de pequeno
valor somente poderão ser cancelados para a abertura de
créditos suplementares ou especiais para finalidades diversas
mediante aulorização legislativa especifica

§ 30 Nos casos de crêditos â conta de recursos de excesso
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econômico ou de qualquer outro fator relevante e serâo
acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos
últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele
a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas
utilizadas.
§ 1e Rêestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só
será admitida se comprovado erro ou omissão de ordem
técnica ou legal.

§ 2e O montante previsto para as receitas de operaçÕes de
crédito não poderá ser superaor ao das despesas de capital
constantes do projeto de lei orçamentária. (Vide ADI
2238)
§ 3s O Poder Executivo de cada entê colocará à disposição
dos demais Poderes e do Ministério Público, no mÍnimo trinta
dias antes do prazo final para encaminhamênto de suas
propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das
receitas para o exercício subseqüente, inclusive da corrente
líquida, e as respectivas memórias de cálculo.

Tem-se, portanto, correta a iniciativa para deflagrar o processo legislativo, e a
proposição apresenta a origem dos recursos a serem utilizados (vide artigo 2e do Projeto
de Lei). Entretanto, recomenda-se que seja acostado aos autos do processo legislativo, o
demonstrativo orçamentário que comprove a existência do excesso de arrecadação, em
atendimento aos diplomas legais mencionados acima.

É a Íundamentação, passa-se a opinar.

PELO EXPOSTO, desde que atendida a recomendação mencionada, opina-se
favoravelmente ao Projeto de Lei nq 4.599, de 2022, conÍorme os íundamentos
supracitados, cabendo aos Edis a aná se do mérito.

É o parecer.

JOIA (RS), 26 de setembro de 2022

IV GINA CADOR

lvania Regina Cador
Píocuradoía Jurldlca

oABTRS 60.943
Mat. 86.811

Procuradora Jurí
OAB/RS nq 60.
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